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F$4 Câmara Municipal de R “iiie tocolo GeralESELEXEEENCETO o Pinimrio
EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 54/2019, QUE DISCIPLINA O TRANSPORTE
INDIVIDUAL PRIVADO REMUNERADO POR PLATAFORMAS DIGITAIS NO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Senhor Presidente,

Apresentamosà consideração da Casa o seguinte:

Emenda aditiva:
adiciona o inciso VI ao art. 4º remunerando-se os demais, que terá a seguinte
redação:

“Art, 4º-...omissis...

IaV-...omissis....
VI - informar a TRANSERP e o motorista excluído da sua plataforma, os motivos
e termos do contrato que foram violados que deram causa a respectiva
exclusão.”

Sala das Sessões, 01 de abril de 2019.

Ciáucis BereniceA +Vereadora


